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EDITAL Nº 89 /2021  

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021. 

Retificados os itens: 3.5, Inciso I e 4.1 alíneas “a” e “b” do Termo de referência, 

Cláusula 2.4 alíneas “I” e “III” da Minuta do Contrato e inclusão do Anexo I-A – Modelo 

de Proposta. 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE 

MULTAS DE INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (MULTAS DE 

TRÂNSITO), COM RETENÇÃO, RECOLHIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DOS 5%, DESTINADOS AO FUNDO NACIONAL DE 

SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO - FUNSET.  

 

O Sr. Secretário Municipal de Segurança, Trânsito,  Transporte e Mobi l idade Urbana 

e Rural, da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU , local izada na 

Avenida Itu 400 Anos, nº 111, Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, torna -se públ ico 

para conhecimento dos interessados que , com base no art. 25 “caput”, da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, d ivulga o presente edital  de 

chamamento públ ico para CREDENCIAMENTO de instituições financeiras 

objetivando A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE MULTAS DE 

INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (MULTAS DE TRÂNSITO), 

COM RETENÇÃO, RECOLHIMENTO E PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES A 

RESPEITO DOS 5%, DESTINADOS AO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA E 

EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO - FUNSET, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, 

COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DE VALORES 

ARRECADADOS, regula-se, por edital  constituído de partes e anexos, na seguinte 

sequência:  

 

ANEXOS AO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO I-A – MODELO DE PROPOSTA  

ANEXO II - MODELO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO  

ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

1. DO OBJETO:  

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU  torna públ ico que estará 

recebendo para o credenciamento até o dia  16/07/2021 onde deverão ser 

entregues até às 08h30m com abertura às 09h00min , no Departamento 

Central de Compras e Licitações – 2º andar, na Avenida Itu 400 Anos, nº 111, 
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Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP , documentação para credenciamento de 

instituição financeira para prestação de serviços de arrecadação de Multas 

de Infração ao Código De Trânsito Brasileiro (Multas de Trânsito), com 

retenção, recolhimento e prestação de informações a respeito dos 5%, 

destinados ao Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito – 

FUNSET, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por 

meio magnético de valores arrecadados.  

OBSERVAÇÕES:  

a) Os serviços contratados deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses , 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, II da Lei 8.666/93, e suas 

alterações.  

b) Os serviços deverão ser prestados a partir da assinatura do contrato.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO:  

2.1 –  Poderão participar do presente Credenciamento pessoas jurídicas, 

legalmente constituídas, habi l i tadas, com idoneidade econômico-financeira, 

regularidade jurídico fiscal, que não tenham sofrido penal idade de suspensão ou 

declaração de idoneidade por parte do Poder Públ ico e que satisfaçam as condições 

fixadas neste edital  e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo 

Município de Itu.  

2.1.1 –  Podem participar deste Credenciamento:  

2.1.1.1 – As instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasi l  na forma de banco Múltiplo, Comercial  ou Cooperativo, que preencherem 

todos os requisitos exigidos neste Edital .  

2.1.1.2 – É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habi l i tação neste 

Credenciamento.  

2.1.1.3 – As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição 

para o Credenciamento, a partir da publ icação resumida do presente Edital  de 

Credenciamento, sendo sua integra disponível presencialmente ou no site 

www.itu.sp.gov.br  

2.1.2 – Não poderão participar deste Credenciamento:  

2.1.2.1 – Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção 

judicial  ou extrajudicial , falência, insolvência ou l iquidação;  

2.1.2.2 – Instituições financeiras que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Públ ica de qualquer 

Poder ou esfera de Governo;  

2.1.2.3 – Estiver irregular quanto à comprovação de quitação de tributos federais, 

estaduais ou municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da 

proponente.  

2.2 –  Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação :  

2.2.1 – Para ser credenciado o interessado deverá apresentar a documentação 

constante das al íneas “a” a “k”, em envelope lacrado contendo na parte externa a 

identi ficação da empresa com o CNPJ, conforme modelo abaixo:  

 

http://www.itu.sp.gov.br/
http://www.itu.sp.gov.br/
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 –  INEXIGIBILIDADE Nº 13/2021 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO 

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NÚMERO DO CNPJ: 

a) Sol ici tação de credenciamento (conforme modelo Anexo II) .  

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social  em vigor e alterações 

subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial , e 

no caso de sociedade por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia 

da última eleição da Diretoria, ou documento equivalente;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Banco Central do Brasi l  ou Comissão de Valores Mobi l iários ou órgão 

competente;  

d) Comprovação, através de documento expedido pelo Banco Central de que a 

instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se 

encontra em processo de l iquidação extrajudicial  ou cópia do certi ficado de 

autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central;  

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta), Estadual e 

Municipal (mobi l iária) do domicí l io ou sede do interessado, ou outra equivalente, 

na forma da Lei;  

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social  (INSS);  

h) Prova de regularidade relativa  ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  

i)  Prova de regularidade de verbas trabalhista, por meio da apresentação da CNDT 

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e/ou positiva com efeito de negativa;  

j) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, (conforme modelo Anexo III) ;  

k) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva 

documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identi ficação – 

Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da 

instituição financeira, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o 

exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato de 

Credenciamento.  

Obs: Nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro 

de 2014, as Certidões conjunta de débitos relativos a tributos federais e 
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dívida ativa da União e à relativa às contribuições Previdenciárias, 

poderão ser substituídas pela Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND).  

2.2.2 – Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em 

cartório, ou publ icação em órgão de imprensa oficial , ou autenticada por membro 

da Comissão de Permanente de Licitações, mediante a exibição do original.  

2.2.3 – Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira 

aceita e se obriga a cumprir todos os termos deste Edital .  

 

3. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO:  

3.1 – Torna-se impl íci to que os proponentes ao responderem ao 

CREDENCIAMENTO, concordam integralmente com os termos deste Edital  e seus 

anexos;  

3.2 – O credenciamento permanecerá aberto a qualquer instituição financeira que 

preencha os requisitos exigidos neste termo e poderá apresentar a documentação 

exigida em qualquer termo da vigência do credenciamento.  

3.3 – Os valores dos procedimentos relativos aos serviços bancários, seus 

reajustes e demais condições não presente no presente edital , constam dos 

demais anexos que lhe são partes integrantes.  

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

4.1 – É vedada a transferência total  ou parcial , para ter ceiros, do objeto do 

presente credenciamento;  

4.2 – O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia 

comunicação ao BANCO, à real ização de inspeções e levantamentos, inclusive nas 

agências integrantes da rede arrecadadora, para certi ficação dos procedimentos 

de processamento e repasse dos recursos arrecadados.  

4.3 – O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do 

presente credenciamento e retornar, sem indenização os serviços desde que 

executados em desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, 

bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos 

contribuintes municipais ou no interesse maior da administração;  

4.4 – No final do prazo de doze meses do presente credenciamento, poderá ser 

prorrogado, a critério da administração, o contrato por igual período.  

4.5 – Caberá apl icação de multa conforme determinado pela Lei 8.666/93, e suas 

alterações, bem como rescisão contratual por descumprimento de quaisquer das 

obrigações constantes neste edital , termo de referência e contrato.  

4.6 – O BANCO declara conhecer que, conforme a normas legais vigentes lhe é 

proibido fornecer a terceiros qualquer t ipo de informação que tenha obtido por 

ocasião da execução deste CONTRATO. Em consequência o BANCO se obriga a 

real izar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo 

neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes.  
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4.7 – O BANCO assume a responsabil idade pelos atos praticados por seus 

funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a 

sua instituição no cumprimento do presente CONTRATO que venham em prejuízo 

dos interesses do Município.  

4.8 – Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos real izados pelos 

contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabi l idade pelo valor total  não 

repassado, inclusive seus acréscimos.  

4.9 – A adjudicação do objeto l ici tado será feita mediante a celebração de 

contrato. Para tanto, a adjudicatária será convocada para assinar o contrato, no 

prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da homologação do presente certame, 

devendo comparecer no mesmo prazo.  

 

5. DO SUPORTE LEGAL  

5.1. O presente edital  é em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e suas 

alterações, nos termos do artigo 25, “caput”, Lei Federal nº 9.503/97, Portarias 

Denatran nº 095/15 e nº 242/15, e Decreto Federal nº 2.613/98.  

 

6. DO FORO  

6.1. Fica eleito o foro da COMARCA DE ITU, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privi legiado que seja, para dirimir as questões relativas ou resultantes do 

presente Edital  e do respectivo contrato, a ser firmado com a empresa vencedora, 

que não tenham sido resolvidas administrativamente.  

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e 

documentos, qualquer interessado poderá sol ici tar esclarecimentos ou impugnar 

o ato convocatório sobre a Chamada Públ ica mediante petição a ser enviada para 

o endereço eletrônico l ici tacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br , ou no 

Departamento de Protocolo Geral, si to à Av. Itu 400 anos, 111 –  Bairro Itu Novo 

Centro, Itu/SP, estando disponível para atendimento de segunda a sexta -feira, 

das 08h00min às 17h00min. 

7.1.1. Nos casos de Impugnação o (a) subscritor (a) deverá comprovar ter poderes 

para Impugnar.  

7.2. As respostas da Administração às dúvidas e questionamentos suscitados 

serão dadas por escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital , para 

ciência geral. 

7.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, e, caso a alteração influencie 

diretamente nas propostas a serem apresentadas, será designada nova data para 

a real ização do certame. 

7.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, ou cópia 

autenticado por Tabel ião de Notas, ou por Servidor Públ ico designado.  

7.5. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.  

7.6. Eventuais casos omissos neste Edital  serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitações.  

mailto:licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br
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7.7. O Edital  completo está à disposição para consulta e impressão no site da 

Prefeitura: www.itu.sp.gov.br, ou diretamente na Prefeitura no qual o interessado 

deverá trazer um CD para cópia junto ao Depto. Central de Compras, sito na Av. 

Itu 400 anos, nº 111, B. Itu Novo Centro, Itu/SP, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 

às 17h00. 

 

Itu, 29 de junho de 2021. 

 

 

 

Hércules Ferrari Domingues da Silva  

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade 

Urbana e Rural 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.itu.sp.gov.br/
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE 

MULTAS DE INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (MULTAS DE 

TRÂNSITO), COM RETENÇÃO, RECOLHIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DOS 5%, DESTINADOS AO FUNDO NACIONAL DE 

SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO - FUNSET.  

 

1 – OBJETO:  

1.1 - O objeto do presente termo é o credenciamento de instituições financeiras 

para prestação de serviços de arrecadação de Multas de Infração ao Cód igo de 

Trânsito Brasi leiro (Multas de Trânsito), com retenção, recolhimento e prestação 

de informações a respeito dos 5%, destinados ao Fundo Nacional de Segurança e 

Educação de Trânsito - FUNSET, por intermédio de suas agências, com prestação 

de contas por meio magnético de valores arrecadados .  

 

2 – DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 - Manutenção das atividades arrecadatórias da Secretaria Municipal de 

Finanças, visando a faci l i tação do processo de arrecadação e melhor atendimento 

aos contribuintes.  

 

3 – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  

3.1 – O Banco credenciado prestará serviços de arrecadação de Multas de Infração 

ao Código de Trânsito Brasi leiro (Multas de Trânsito), com retenção, recolhimento 

e prestação de informações a respeito dos 5%, destinados ao Fundo Naci onal de 

Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET, de acordo com as estipulações do 

presente edital  e minuta do contrato.  

3.1.1 - A prestação dos serviços de arrecadação, de Multas de Infração ao Código 

de Trânsito Brasi leiro (Multas de Trânsito) através de documento próprio com 

código de barras PADRÃO DENATRAN/FEBRABAN, SEGMENTO 7 – MULTA DE 

TRÂNSITO, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de 

dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, 

agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.  

3.2 – São obrigações do BANCO:  

I – Receber as multas somente através de documento próprio com código de barras 

PADRÃO DENATRAN/FEBRABAN, SEGMENTO 7 – MULTA DE TRÂNSITO, aprovados 

pela Secretaria Municipal de Finanças, que estejam com todos os campos de 

informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por 
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qualquer modal idade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste 

Credenciamento;  

II – Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 

representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 

CONTRATO;  

III – Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO os horários de 

funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante 

todo o período de vigência do CONTRATO.  

IV – Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a 

ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 

recolhimento do BANCO, que resultem em descontinuidade de arrecadação em 

modal idade de pagamento colocado à disposição do cont ribuinte, ou na 

modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do 

CONTRATO;  

V – A informação recebida no documento próprio com código de barras PADRÃO 

DENATRAN/FEBRABAN, SEGMENTO 7 – MULTA DE TRÂNSITO, ou pela digitação da 

respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado pela 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças;  

VI – O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar as multas do contribuinte 

e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obriga ções;  

VII – Autenticar o documento próprio com código de barras PADRÃO 

DENATRAN/FEBRABAN, SEGMENTO 7 – MULTA DE TRÂNSITO, em todas as suas 

vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número de 

autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da 

representação numérica do código de barras. Para os recebimentos real izados 

através de “home/office banking”, “internet” ou qualquer outra modal idade de 

autoatendimento, o comprovante de pagamento deverá ser previamente ap rovado 

pela Secretaria Municipal de Economia e Finanças;  

VIII – Manter os documentos com código de barras PADRÃO 

DENATRAN/FEBRABAN, SEGMENTO 7 – MULTA DE TRÂNSITO, arquivados por um 

período de 180 (cento e oitenta dias) dias;  

IX – Enviar ou disponibi l izar ao Município, até as 12h00min (doze)  horas do dia 

seguinte, arquivo com total das transações do dia.  

X - Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 

como nos instrumentos normativos que vierem a ser publ icados para regular o  

procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, 

o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito;  

XI – Apresentar mensalmente ao Município, até o segundo dia úti l  do mês 

subsequente documento com a discriminação dos se rviços prestados, constando a 

quantidade, a modal idade de recebimento dos documentos (guichê, internet, 

etc.), e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação 

dos serviços, para autorização do pagamento das multas pelo Município;  

XII – Fornecer ao Município, sempre que sol ici tadas, certidões negativas de 

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários;  
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XIII – Disponibi l izar ao Município os documentos e as informações necessárias 

para a veri ficação dos procedimentos de arrecadação, ficando o BANCO obrigado 

a resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida 

nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

XIV – Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico 

por um período mínimo de 05 (cinco) anos.  

XV – O banco repassará o produto da arrecadação no 3º dia úti l  após a data do 

recebimento dos documentos arrecadados na conta especificada pelo contratante;  

3.3 – É vedado ao BANCO:  

I – Uti l izar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 

informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.  

II – Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.  

3.4 Não será considerada como repassada a arrecadação quando o valor constante 

do arquivo das transações for di ferente do valor registrado no extrato, e enquanto 

perdurar a irregularidade.  

3.5. São obrigações do Município:  

I – Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados, descontando o 

valor da tari fa correspondente, no ato do recebimento;  

II – Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes 

possam efetuar seus pagamentos;  

III- Repassar até o quinto dia úti l  do mês subsequente o valor total  recebido 

referente à prestação dos serviços, mediante o relatório mensal.  

3.6. O Município autoriza a Contratada a receber as receitas constituídas de 

Multas devidas à Municipalidade, até o vencimento da guia . 

 

4 – DOS PREÇOS:  

4.1. O Município pagará aos bancos credenciados pela prestação dos serviços os 

seguintes valores unitários, para o período de 12 (doze) meses  de 

credenciamento:  

a) Até o valor de R$ 4,73 (quatro reais e setenta e três centavos) p or 

recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN nos 

canais: PGT, Internet, Terminal de Autoatendimento, Gerenciador 

Financeiro, Corresponde Bancário, Banco Postal, Autotendimento com 

cartão de outra instituição financeira, QR Code (PIX) e prestação de contas 

através de meio eletrônico;  

b) Até o valor de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos)  por guia com 

código de barras internalizada na base do Banco, por meio do serviço de 

Agenda de Tributos.  

4.1.1 - Para esta definição foi  real izada uma pesquisa de preços junto às 

instituições financeiras deste município.  

4.1.2 Os valores constantes deste subitem serão atual izados pelo IPCA/IBGE, 

tomando por referência o mês de junho de 2021.  
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4.2 - No caso de prorrogação de contrato, os preços acima serão  reajustados pelo 

IPCA/IBGE, acumulado no período da vigência do contrato.  

4.3 – Recursos orçamentários da despesa:  

Órgão: 17.01.00  

Econômica: 3.3.90.39.00 – outros serviços P. Jurídica  

Funcional: 06.181.8009  

Fonte de Recursos: 4000001 – Recurso de Multa de Trânsito  

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO:  

5.1 – A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à 

regulamentação e fiscal ização do Município, através da Secretaria Municipal de 

Finanças.  

 

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1 – O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia 

comunicação ao BANCO, a real ização de inspeções e levantamentos, inclusive nas 

agências integrantes da rede arrecadadora, para certi ficação dos procedimentos 

de processamento e repasse dos recursos arrecadados.  

6.2 – O BANCO declara conhecer que, conforme as normas legais vigentes, lhe é 

proibido fornecer a terceiros qualquer t ipo de informação que tenha obtido por 

ocasião da execução deste CONTRATO. Em consequência o BANCO se obriga a 

real izar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo 

neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes.  

6.3 – O BANCO assume a responsabil idade pelos atos praticados por seus 

funcionários, gentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a 

sua instituição no cumprimento de suas obrigações.  

6.4 – Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos real izados pelos 

contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabi l idade pelo valor total  não 

repassado, inclusive seus acréscimos.  
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Anexo I-A – Modelo de Proposta  

Razão Social da Proponente: _______________________ CNPJ:___________________  
Endereço: _____________ __________________________________________________  

Bairro: _______________  Cidade:____________   UF:___ CEP:____________________ 

Objeto da licitação: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE MULTAS DE 

INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (MULTAS DE TRÂNSITO), COM 

RETENÇÃO, RECOLHIMENTO E PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES A RESPEITO DOS 5%, 

DESTINADOS AO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO - 

FUNSET, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR 

MEIO MAGNÉTICO DE VALORES ARRECADADOS.  

Item Unidade Descrição dos Serviços  

Quantidade 

estimada 

anual  

Valor 

Unitário 
Valor Total  

01 Serviço 
Por recebimento com 

código de barras padrão 

FEBRABAN nos canais: 

PGT, internet, terminal de 

Autoatendimento, 

Gerenciador Financeiro, 

Correspondente Bancário, 

Banco Postal,  

Autoatendimento com 

cartão de outra inst i tuição 

financeira, QR Code (PIX) 

e prestação de contas 

através e meio eletrônico.  

10.000 R$  R$  

02 Serviço 
Por guia com código de 

barras internal izada na 

base do Banco, por meio 

do serviço de Agenda de 

Tributos 

500 R$  R$  

Valor total  da proposta R$  

Valor Global R$  ______________(________________________________________) 

Prazo de Validade da proposta: _______________________(nunca inferior a 60 dias). 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Prazo de entrega: Conforme edital. 

Declaro sob as penas da Lei, que não existe fato que impeça nossa empresa de participar de licitações e 

contratar com a Administração Pública, assim como não existem fatos que descumprem o dispositivo no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Data: _____/______/________. 

 

Assinatura: ____________________________. 

E-mail: ____________________________. 
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ANEXO II  

 

“MODELO” SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021  

 

 

 

Observação: Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra em 

papel impresso da empresa.  

 

 

A instituição financeira ........................, inscrita no CNPJ sob o nº. 

......................, sediada à ......................, bairro ............., município d e 

................, por seu representante legal o Sr. ........................, insc rito sob o 

CPF nº. ............... e RG nº: ................, domici l iado na......................... vem 

por meio deste, solici tar o Credenciamento , junto à Prefeitura da Estância 

Turística de Itu, para prestação de serviços financeiros de arrecadação de multas 

de trânsito.  

Declaro, sob as penal idades da lei , preencher, nesta data, todas as condições 

exigidas no Edital  da Chamada Pública nº 03/2021 e, nunca ter sofrido qualquer 

penal idade no exercício da atividade, especialmente que possuo estrutura para 

prestar os serviços previstos no Edital , e que aceito prestar os serviços pelos 

valores constantes da tabela prevista neste regulamento.  

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as 

condições apresentadas no Edital  e ciência de que o pedido de Credenciamento 

poderá ser deferido ou indeferido, segundo a aval iação da Comissão Permanente 

de Licitações.  

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser 

endereçadas ao endereço ................................., seja pessoalmente, por carta 

ou outro meio idôneo.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

_________,______de_____________ de 2021.  

 

_______________________________________  

Assinatura e carimbo do l ici tante.  
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ANEXO III  

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

 7º da Constituição Federal. 

 

 (em papel timbrado da licitante) 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Chamada Pública nº ____/2021. 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 

_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu (sua) 

representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 

______________, para os fins de dar atendimento ao disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, DECLARA que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.* 

 

 

 ______________ (localidade), _____ de ___________ de 2021. 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

 

 

* Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV  

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE MULTAS DE INFRAÇÃO AO 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (MULTAS DE TRÂNSITO), COM 

RETENÇÃO, RECOLHIMENTO E PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES A RESPEITO 

DOS 5%, DESTINADOS AO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA E EDUCAÇÃO 

DE TRÂNSITO – FUNSET, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE ITU E .......................................  

 

São partes neste instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE ITU, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Itu 400 anos, nº 111, 

Bairro Itu Novo Centro, na cidade e comarca de Itu, no Estado de São Paulo, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 46.634.440/0001-00, neste ato representada pelo Secretário (a) Municipal de 

........................, o(a) Sr.(a) ........, nacionalidade ........, estado civil ........, profissão ..........., 

portador do R.G. nº _______ e do CPF nº _______, residente nesta cidade de Itu/SP, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa _____ com sede à 

_______, devidamente inscrita no CNPJ sob n. º _______, Inscrição Estadual nº _____, neste 

ato representada pelo Sr. _______, portador do RG nº _______ e do CPF nº_______, residente 

à _______, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam o presente 

credenciamento para prestação de arrecadação de multas municipais, tudo de acordo com a Lei 

Federal nº 8.666/93, e suas alterações, e pelo estabelecido no Edital da Chamada Pública nº 

..../2021, Inexigibilidade nº .../2021, parte integrante deste contrato independente de 

transcrição, e atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PREÇO E DOTAÇÃO:  

1.1 - Prestação de serviços de arrecadação de Multas de Infração ao Código de Trânsito Brasileiro 

(Multas de Trânsito), com retenção, recolhimento e prestação de informações a respeito dos 5%, 

destinados ao Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET, por intermédio de 

suas agências, com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, conforme o 

disposto no presente contrato, edital de credenciamento e seus anexos. 

1.2 - O preço mensal para o primeiro período de 12 meses é o disposto abaixo, tendo por base a 

assinatura do contrato no mês de ........ de 2021. 

a) R$ ......(......) Por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN nos 

canais: PGT, Internet, Terminal de Autoatendimento, Gerenciador Financeiro, Corresponde 

Bancário, Banco Postal, Autotendimento com cartão de outra instituição financeira, QR Code (PIX) 

e prestação de contas através de meio eletrônico; 

 b) R$ ......(......) Por guia com código de barras internalizada na base do Banco, por meio do 

serviço de Agenda de Tributos. 

1.3 – O Recurso orçamentário para as despesas correrão por conta da seguinte dotação: 

Órgão: 17.01.00 

Econômica: 3.3.90.39.00 – outros serviços P. Jurídica 

Funcional: 06.181.8009 

Fonte de Recursos: 4000001 – Recurso de Multa de Trânsito 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE: 

2.1 - São obrigações do BANCO: 

I – Receber as multas somente através dos documentos de arrecadação com documento próprio 

com código de barras PADRÃO DENATRAN/FEBRABAN – SEGMENTO 7 – MULTA DE TRÂNSITO, 

aprovados pela Secretaria Municipal de Economia e Finanças, que estejam com todos os campos 

de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer 

modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste CONTRATO; 

II – Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive 

as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do presente CONTRATO;  

III- Apresentar ao Contratante, no ato da assinatura do presente CONTRATO os horários de 

funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período 

de vigência do CONTRATO. 

IV – Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência de 

avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que 

resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição 

do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do 

CONTRATO; 

V – A informação recebida no documento próprio com código de barras PADRÃO 

DENATRAN/FEBRABAN – SEGMENTO 7 – MULTA DE TRÂNSITO, será obtida pela leitura do código 

de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meio 

previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Economia e Finanças; 

VI – O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte 

e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; 

VII – Autenticar a guia, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, 

contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, 

além da representação numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através de 

“home/office banking”, “internet” ou qualquer outra modalidade de autoatendimento, o 

comprovante de pagamento deverá ser previamente aprovado pela Secretaria Municipal de 

Economia e Finanças; 

VIII – Manter os documentos próprio com código de barras PADRÃO DENATRAN/FEBRABAN – 

SEGMENTO 7 – MULTA DE TRÂNSITO arquivados por um período de 180 (cento e oitenta dias) 

dias; 

IX – Enviar ou disponibilizar ao Município, até as 12h00min (doze) horas do dia seguinte, arquivo 

com total das transações do dia. 

X - Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos 

instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente 

aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das 

partes, por escrito; 

XI – Apresentar mensalmente ao Município, até o segundo dia útil do mês subsequente documento 

com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de 

recebimento dos documentos (guichê, internet, etc.), e demais informações que se fizerem 

necessárias à apuração da prestação dos serviços, para autorização do pagamento das tarifas 

pelo Município; 

XII – Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas, 

fiscais e previdenciários; 

XIII – Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação 

dos procedimentos de arrecadação, ficando o BANCO obrigado a resolver eventual irregularidade, 
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inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias; 

XIV – Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período 

mínimo de 05 (cinco) anos; 

XV – O banco repassará o produto da arrecadação no 3º dia útil após a data do recebimento dos 

documentos arrecadados; 

XVI – Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

2.2 - É vedado ao BANCO: 

I – Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou 

documentos vinculados à prestação de serviços para o Município. 

II – Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Contratante. 

2.3 - Não será considerada como repassada a arrecadação quando o valor constante do arquivo 

das transações for diferente do valor registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 

2.4 - São obrigações do Contratante: 

I – Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados, descontando o valor da tarifa 

correspondente, no ato do recebimento; 

II – Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar 

seus pagamentos; 

III – Repassar até o quinto dia útil do mês subsequente o valor total recebido referente à prestação 

dos serviços, mediante o relatório mensal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

3.1 - A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e fiscalização 

do Município tendo como gestor do presente contrato o Secretaria Municipal de Segurança, 

Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana e Rural. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO SUPORTE LEGAL: 

4.1 - O presente contrato é celebrado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e suas 

alterações, nos termos do artigo 25, “caput”, Lei Federal nº 9.503/97, Portarias Denatran nº 

095/15 e nº 242/15, e Decreto Federal nº 2.613/98. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: 

5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data se sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, mediante termo aditivo, nos termos do artigo 

57, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: 

6.1 - O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, por interesse do Contratante ou de 

comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

7.1 - O descumprimento de qualquer cláusula contratual, condição, obrigação constante deste 

contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o 

Contratante aplicar a seu critério, qualquer das seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) “Multa dia”; 

c) Rescisão com multa de valor equivalente a 20 (vinte) “multas - dia”. 

7.2 - A “multa - dia” corresponderá a 100 (cem) UFMI – Unidade Fiscal do Município de Itu. 

7.3 - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não elidirá o direito da 

Contratante exigir o ressarcimento integral de perdas e danos que o fato gerador da sanção 

acarretar para ele ou terceiro. 

7.4 - Independente da ordem das sanções, a Contratante poderá optar pela rescisão contratual e 

cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fator gerador, sem prejuízo da multa penal 

prevista na alínea “c”, do “caput” desta cláusula. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 

8.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão em qualquer tempo, 

através de ato unilateral e escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 e observados os artigos 79 § 2º e § 5º e 80, todos da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 

alterações, assegurado o contraditório e ampla defesa da contratada, ficando a Administração com 

direito de retomar os serviços e aplicar multas a contratada, além de exigir, se for o caso, 

indenização. 

8.2 - Contratante e Contratada, mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias, poderão rescindir amigavelmente o presente contrato. A rescisão será 

reduzida a termo, precedida de autorização escrita e fundamentada, desde que haja conveniência 

administrativa na forma estabelecida no inciso II e § 1º do Art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

9.1 - O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 

10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Itu para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente, em 4 (quatro) vias de mesmo teor e 

para os mesmos efeitos legais. 

Itu, ...... de .............. de 2021.  

 

CONTRATANTE 

CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: 1)                           2)  
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ANEXO V  

 

Termo de Ciência e de Notificação  

 

CONTRATANTE: ____________________________________________  

CONTRATADA: _____________________________________________  

CONTRATO: Nº _____/2021  

OBJETO:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Itu, .... de ..... de 2021. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela COMPROMITENTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela COMPROMISSÁRIA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA COMPROMITENTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 


